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1. INTRODUÇÃO
• 1.1. Considerações Preliminares

• 1.2. Cronograma Processual

RELATÓRIO 
DE ATIVIDADES



1.1 Considerações 

Em primeiro lugar, cumpre referir as premissas que embasaram

este relatório, bem como destacar alguns pontos que esta Equipe

Técnica julga pertinentes para uma melhor compreensão do trabalho

desenvolvido.

Para chegar às conclusões apresentadas no presente relatório,

entre outros aspectos: (i) foram tomadas como boas e válidas as

informações contidas nas demonstrações contábeis da ACF Indústria

de Plásticos Ltda., as quais foram fornecidas por seus administradores

e (ii) foram conduzidas discussões com membros integrantes da

administração da ACF Indústria de Plásticos Ltda. e as operações da

referida sociedade empresária.

Nenhum dos profissionais que participaram da elaboração deste

relatório têm qualquer interesse financeiro na Recuperanda ou

qualquer relação com quaisquer das partes envolvidas, o que

caracteriza a independência desta Equipe Técnica em relação ao

presente trabalho.

A administração da ACF Indústria de Plásticos Ltda. e seus sócios

não impuseram qualquer restrição para que esta Equipe Técnica

pudesse: (i) obter todas as informações solicitadas para produzir este

relatório e (ii) chegar de forma independente às conclusões aqui

contidas.

Este relatório e as opiniões aqui contidas têm a finalidade de

prestar informações a todos os interessados no presente processo,

observando o fato de que qualquer leitor deste relatório deve estar

ciente das condições que nortearam este trabalho.

Exceto quando expressamente mencionado, os valores indicados

neste relatório estão expressos em reais (R$).



1.2 Cronograma

Ajuizamento
(art. 51 LRF)

Publicação do 
edital do art. 52, 
§1º, da LRF

Publicação do edital 
com o aviso de 
recebimento do PRJ 
(art. 53, parágrafo 
único, da LRF)

Deferimento do 
processamento 
(art. 52 LRF)

Entrega do plano 
de recuperação 
judicial (art. 53 LRF)

31/07/2014

31/07/2014 08/10/2014

Objeções
(art. 55 LRF)

AGC
(art. 56 LRF)

Concessão da RJ
(art. 58 LRF)

A guarda-s e o 
encerramento da 
R J
(art. 63  LR F )

Abaixo é apresentado o cronograma do processo de Recuperação Judicial da Recuperanda, demonstrando o atual estágio em que se encontra.

18/08/2014 04/11/2016

04/12/2016

13/12/2016 20/01/2020

Encerrada a AGC 
(art. 56 LRF)

09/03/2020

Sem previsão

21/06/2017

Homologação do modificativo 
do plano de recuperação



1.2 Cronograma

Abaixo é apresentado o cronograma da Verificação de Créditos da Recuperanda, demonstrando o atual estágio em que se encontra.

Ajuizamento
(art. 51 LRF)

Entrega pelo 
Administrador Judicial 
substituído do relatório 
de verificação de créditos

31/07/2014

QGC
(art. 18 LRF)

Publicação do 2º edital 
contendo a relação de 
credores do 
Administrador Judicial 
substituído (art. 7º, §1º, 
LRF)

18/08/2014

Publicação do 1º edital 
contendo a relação de 
credores das Devedoras 
(art. 52, § 1º, da LRF)

Prazo de Habilitações e 
Divergências (art. 7º, § 1º LRF)

Impugnações 
(art. 8º LFR)

02/09/2014

18/12/2015

04/11/2016 Sem previsão

14/11/2016



Pulsecolor

2. INFORMAÇÕES 
SOBRE A 

RECUPERANDA

• 2.1. Histórico da ACF Indústria de Plásticos Ltda.

• 2.2. Informações Gerais

• 2.3. Estrutura Societária

• 2.4. Reunião com a Recuperanda

RELATÓRIO 
DE ATIVIDADES



1977 2000

1986 2000 - 2008

2008-2014

2014

Constituída em dezembro de

1977,  sob o controle do Sr. 

Alcides Bellini e seus sócios Sr. 

Alexandre, Sra. Cristina e Sra. 

Flávia (originando o nome ACF ), 

a Empresa inicia as suas 

atividades em Caxias do Sul/RS.

Investimento em uma linha

própria de brinquedos, a qual 

permanece até os dias atuais 

como o carro chefe do 

faturamento da Empresa.

O desequilíbrio cambial prejudicando as 

exportações e possibilitando a inserção 

de concorrentes no mercado interno 

(principalmente chineses), implicam em 

dificuldades financeiras na Empresa. 

O sócio fundador Sr. Alcides e sua esposa se 

retiram da sociedade, transferindo suas 

quotas para o Sr. Carlos Alberto Bellini (seu 

filho) e para a sua nora. Inicia-se uma 

expansão com a aquisição de novas máquinas

e construção do atual pavilhão industrial.

A Belltoy, marca de brinquedos 

da Recuperanda, é responsável 

por parte considerável do 

mercado interno, assim como 

exporta em grande escala para 

países da América do Sul. 

Ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial em 

31/07/2014.

2.1 Histórico 



2.2 Estrutura 

ACF Indústria de 
Plásticos Ltda. - ME

Carlos Alberto Bellini
(90%)

Alexandre Bellini
(10%)



2.3 Informações 

ACF Indústria de Plásticos Ltda. - ME

CNPJ: 89.282.610/0001 - 39

▪ Objeto principal: fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não 
especificados anteriormente

▪ Sócio-administrador: Alexandre Bellini

▪ Sede: Rua Evaristo de Antoni, 1239 – Bairro São José – Caxias do Sul – RS

▪ Sociedade empresária de responsabilidade limitada

▪ Capital Social: R$ 500.000,00

▪ Sócios: Carlos Alberto Bellini (90%) e Alexandre Bellini (10%).



2.4 Reunião com a 
No dia 15 de agosto de 2022, a Administração Judicial realizou

reunião virtual com o Representante da Recuperanda, de modo a se

inteirar do andamento das atividades empresariais correspondentes ao

segundo trimestre do ano de 2022. A reunião foi realizada com o sócio-

administrador da Empresa, Sr. Alexandre Bellini. Abaixo, segue imagem

da videoconferência:

Primeiramente, informou o Sr. Alexandre que a demanda do ramo

de brinquedos estava alta nos meses de maio e junho/2022. Entretanto,

a partir do mês de julho/2022, vários clientes optaram pela diminuição

do número de pedidos ou solicitaram o cancelamento da remessa, o que

foi desfavorável para a Recuperanda.

Foi realizada, em contrapartida, uma abertura de mercado no ramo

de prestação de serviços, em sua maior parte para a indústria moveleira,

o que fez com que o faturamento aumentasse. Hoje, todavia, as

demandas estão, igualmente, em baixa. Quanto ao faturamento dos

meses de junho e julho/2022, ambos fecharam em torno de R$ 300 mil

reais. Questionado acerca de qual seria o atual ponto de equilíbrio da

Recuperanda, foi assinalado que giraria em torno de R$ 350 mil reais.

Ademais, o representante registrou que estão com uma

disponibilidade de caixa escassa, a qual necessita controle diário.

Quanto a isso, estão, inclusive, deixando de realizar algumas vendas a

clientes cujas formas de pagamento sejam menos favoráveis, pois

qualquer inconstância gera, hoje, um impacto muito grande no caixa.

Por outro lado, informou o administrador que a Devedora está em

vias negociais de parceria com nova empresa para fabricação em massa

de brinquedos, atribuição que ficaria por parte da Devedora. A empresa

parceira, por sua vez, atuaria mais ativamente na parte da

comercialização.

Foi informado que, atualmente, praticamente todas as máquinas

estão em operação.



2.4 Reunião com a 
Em relação às negociações com as Lojas Americanas e Todeschini,

ambas se concretizaram. Quanto à primeira, ressaltou o Sr. Alexandre

que a quantidade de brinquedos negociada não foi a idealmente

pretendida pela Devedora. Já no que concerne às lojas Todeschini,

informou que, como a Devedora, também estão enfrentando

dificuldades de alocação no mercado, o que acaba por ocasionar

ausência de atividade na empresa.

Ainda, consignou o Administrador que, no que tange à matéria-

prima (plástico), houve queda significativa do preço nos últimos meses.

Estão, atualmente, com um estoque razoável, o que lhes permite poder

fabricar o que for demandado. Asseverou que é preferível ter matéria-

prima, para fabricar o que é requisitado, à produtos prontos, sobre os

quais não há certeza de destinação.

Questionado acerca da expectativa para as vendas referentes ao

Dia das Crianças (outubro/2022), registrou que já estão entregando

pedidos para a data, projetando um faturamento que gire em torno de

R$ 300 a R$ 350 mil reais.

Com relação aos débitos tributários, asseverou o Sr. Alexandre que

foi contratada uma assessoria especializada para auxiliar nas

negociações para adesão de parcelamentos. Os encargos sociais

também estão em âmbito negocial. Em relação às despesas correntes,

foi destacado que todas estão sendo adimplidas tempestivamente.

Por fim, foi consignado pelo Representante da Administração

Judicial que a continuidade do pagamento da Classe III está atrelada à

hasta pública de um bem da Devedora, que atualmente precisa de

complementação monetária para que alcance o valor mínimo. Ademais,

informou que estão tomando diligências para que a homologação da

alienação pelo Juízo se concretize antes da data marcada para o leilão,

o que contou com a anuência do administrador. Tais medidas revelam-

se indispensáveis para o pleito de encerramento da Recuperação

Judicial, medida informada como pretendida pela Recuperanda.



2.5 Quadro 

Abaixo, apresenta-se a evolução do quadro funcional da Recuperanda referente ao período entre junho/2021 e junho/2022:

27

28 28

27

26 26

jun/21 jul/21 ago/21 set/21 out/21 nov/21 dez/21 jan/22 fev/22 mar/22 abr/22 mai/22 jun/22



3. CRÉDITOS • 3.1. Créditos por Classe

RELATÓRIO 
DE ATIVIDADES



O passivo total sujeito à Recuperação Judicial atinge a

monta de R$ 20.018.358,27. A lista de credores da Recuperanda

é composta pela Classe II – Garantia Real, com apenas um

credor no montante de R$ 2.626.233,87, e pela Classe III –

Quirografários, composta por 109 credores que totalizam dívida

de R$ 17.392.124,40.

O gráfico ao lado apresenta o perfil da sua dívida.

3.1 Créditos

Classe II -
Garantia Real

13%

Classe III -
Quirografários

87%



4. ANÁLISE 
FINANCEIRA

• 4.1. Ativo

• 4.2. Passivo

• 4.3. Demonstração dos Resultados

RELATÓRIO 
DE ATIVIDADES



AV%¹ AH%² 30/06/2022 31/05/2022 30/04/2022 31/03/2022

ATIVO CIRCULANTE 55,16% 0,46% 11.726.324,48 11.727.368,69 11.558.422,27 11.672.707,27

Caixa e equivalentes de caixa 0,19% -0,47% 41.448,59 55.786,69 41.394,09 41.644,92

Créditos 39,30% 0,43% 8.354.765,10 8.445.331,91 8.304.382,57 8.319.080,07

Adiantamentos / Antecipações 14,37% -0,74% 3.054.866,94 2.984.639,59 2.974.738,72 3.077.516,33

Impostos a Recuperar 0,22% -0,02% 47.006,07 47.009,82 47.009,82 47.013,57

Estoques 0,67% 30,99% 142.049,34 108.441,49 108.441,49 108.441,49

Outros Créditos 0,41% 9,08% 86.188,44 86.159,19 82.455,58 79.010,89

ATIVO NÃO CIRCULANTE 44,84% -0,24% 9.531.645,29 9.516.876,69 9.537.876,69 9.554.433,22

Realizável a longo prazo 28,88% -0,36% 6.138.948,69 6.123.655,09 6.144.655,09 6.161.211,62

Investimentos 0,03% 0,00% 7.136,39 7.136,39 7.136,39 7.136,39

Imobilizado 15,67% -0,02% 3.330.141,00 3.330.666,00 3.330.666,00 3.330.666,00

Intangível 0,26% 0,00% 55.419,21 55.419,21 55.419,21 55.419,21

TOTAL DO ATIVO 100,00% 0,15% 21.257.969,77 21.244.245,38 21.096.298,96 21.227.140,49

4.1 Análise Financeira 

Apresenta-se abaixo a evolução dos saldos das contas do Ativo da Recuperanda, entre março e junho de 2022:

A V%¹ – A nális e Vertical: demons tra a repres entatividade de cada rubrica perante o total do A tivo em junho de 2022;

A H%² – A nális e Horizontal: apres enta a variação entre março e junho de 2022 de cada rubrica.



Créditos

39,30%

Realizável a 
Longo Prazo

28,88%

Imobilizado e 
Intangível

15,93%

Adiantamentos / 
Antecipações

14,37%

Demais Rubricas
1,52%

4.1 Análise Financeira 
O ativo total da Recuperanda perfez, em junho de 2022, o

montante de R$ 21.257.969,77, variação positiva de 0,15% se

comparado com março do mesmo ano. No gráfico ao lado é

possível observar a representatividade de cada grupo de

rubricas sobre o ativo total.

Observa-se que, em junho de 2022, as rubricas de maior

representatividade foram Créditos de Clientes (39,30% do ativo

total, ou cerca de R$ 8,4 milhões), Realizável a Longo Prazo

(28,88%, composta principalmente por créditos com pessoas

ligadas, os quais totalizaram aproximadamente R$ 6,1 milhões),

Imobilizado e Intangível (15,93%, ou cerca de R$ 3,4 milhões) e

Adiantamentos a Fornecedores e Antecipações (14,37%,

montante próximo a R$ 3,1 milhões).

Em “Demais Rubricas” estão registradas as contas de

Outros Créditos, Impostos a Recuperar, Disponibilidades,

Investimentos e Estoques, que por sua vez apresentou a

variação mais relevante no período em análise, com um

aumento de 30,99%, totalizando R$ 142.049,34 ao final junho de

2022.



AV%¹ AH%² 30/06/2022 31/05/2022 30/04/2022 31/03/2022

PASSIVO CIRCULANTE 177,10% 0,40% 37.968.597,58 37.868.315,92 37.831.712,21 37.815.994,27

Fornecedores mercado interno 15,90% 1,64% 3.407.732,88 3.372.912,35 3.372.696,46 3.352.758,96

Empréstimos e financiamentos 13,06% 0,00% 2.800.620,29 2.800.446,07 2.800.559,34 2.800.559,34

Obrigações trabalhistas 17,17% 1,30% 3.680.117,97 3.682.247,97 3.666.515,57 3.632.890,86

Obrigações tributárias 117,21% 0,36% 25.127.462,45 25.086.567,36 25.046.082,10 25.036.293,98

Outras obrigações 13,77% -1,36% 2.952.663,99 2.926.142,17 2.945.858,74 2.993.491,13

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 103,38% -0,03% 22.162.169,76 22.162.169,76 22.167.169,76 22.169.283,39

Impostos e contribuições parcelados 0,67% 0,00% 144.544,36 144.544,36 144.544,36 144.544,36

Outros Débitos 1,73% -1,88% 371.528,91 371.528,91 376.528,91 378.642,54

Obrigações recuperação judicial 100,97% 0,00% 21.646.096,49 21.646.096,49 21.646.096,49 21.646.096,49

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -180,48% 0,00% (38.692.278,59) (38.692.278,59) (38.692.278,59) (38.692.278,59)

Lucros/Prejuízos Acumulados -189,68% 0,00% (40.665.017,50) (40.665.017,50) (40.665.017,50) (40.665.017,50)

Ajuste de avaliação patrimonial 6,87% 0,00% 1.472.738,91 1.472.738,91 1.472.738,91 1.472.738,91

Contas de Ajuste 2,33% 0,00% 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 100,00% 0,68% 21.438.488,75 21.338.207,09 21.306.603,38 21.292.999,07

Apresenta-se abaixo a evolução dos saldos das contas do Passivo da Recuperanda, entre março e junho 2022:

4.1 Análise Financeira –

AV%¹ – Análise Vertical: demonstra a representatividade de cada rubrica perante o total do Passivo (incluindo-se o patrimônio líquido) em

junho de 2022;

A H%² – A nális e Horizontal: apres enta a variação entre março e junho 2022 de cada rubrica.



Obrigações 
tributárias

42,03%

Obrigações 

recuperação judicial

36,06%

Obrigações 

trabalhistas

6,12%

Fornecedores 
mercado interno

5,67%

Outras obrigações
5,53%

Empréstimos e 
financiamentos

4,66%

*Des cons iderando-s e o Patrimônio Líquido

4.2 Análise Financeira –

O passivo total da Recuperanda (desconsiderando-se o patrimônio

líquido) perfez, em junho de 2022, o montante de R$ 60.130.767,34,

variação de 0,24% se comparado com março do mesmo ano. No gráfico

ao lado é possível observar a representatividade de cada grupo de

rubricas sobre o passivo total.

A rubrica de Obrigações tributárias permaneceu, em junho de 2022,

como sendo a mais representativa da estrutura do passivo da Empresa:

42,03% do passivo total, montante equivalente a cerca de R$ 25,3

milhões, incluindo-se os parcelamentos efetivados. É possível observar

um aumento de aproximadamente R$ 91,2 mil em relação a março/2022,

devido especialmente aos saldos de COFINS, ICMS e IPI a recolher.

A rubrica Outras Obrigações apresentou uma redução de cerca de

R$ 47,9 mil entre março e junho de 2022, totalizando aproximadamente

R$ 3,4 milhões. Tal variação se deve, principalmente, ao decréscimo no

saldo de Adiantamentos de Clientes.

Conforme se observa no agrupamento de contas do Patrimônio

Líquido, a Empresa acumulava, até junho de 2022, cerca de R$ 40,7

milhões em prejuízos acumulados, não apresentando variação em

relação a março de 2022.



AV%¹ AH%² 30/06/2022 30/06/2021

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 100,00% -48,65% 932.094,98 1.815.059,05 

( - ) Deduções de vendas -14,63% -63,68% (136.348,98) (375.407,98)

RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS 85,37% -44,73% 795.746,00 1.439.651,07 

( - ) Custo dos produtos e serviços vendidos -70,84% -50,47% (660.291,84) (1.333.132,16)

LUCRO BRUTO 14,53% 27,16% 135.454,16 106.518,91

Despesas comerciais -1,39% -63,05% (12.971,43) (35.105,82)

Despesas com pessoal -14,49% 5,13% (135.069,46) (128.483,00)

Despesas administrativas -4,37% -50,79% (40.693,98) (82.692,87)

Outras despesas -0,60% 384,09% (5.605,58) (1.157,96)

Despesas financeiras -11,07% -7,29% (103.191,30) (111.308,58)

Receitas financeiras 0,40% -10,51% 3.693,72 4.127,66 

Provisões tributárias -2,37% 4,37% (22.135,11) (21.208,79)

RESULTADO DO EXERCÍCIO -19,37% -32,97% (180.518,98) (269.310,45)

4.3 Análise Financeira –

AV%¹ – Análise Vertical: demonstra a representatividade de cada rubrica perante a R eceita Bruta no período de janeiro a junho de

2022;

A H%² – A nális e Horizontal: apres enta a variação de cada rubrica entre os períodos de janeiro a junho de 2021 e 2022.

Apresenta-se abaixo a evolução da Demonstração de Resultado do Exercício, comparando os períodos de janeiro a junho de 2021 e 2022:



Custo dos produtos 

e serviços vendidos

69,34%
Despesas 

com pessoal

14,18%

Despesas 
financeiras

10,84%

Despesas 
administrativas

4,27%

Despesas 

comerciais

1,36%

4.3 Análise Financeira –
Através do demonstrativo evidenciado anteriormente, foi possível observar uma

queda de 44,73% da Receita Líquida da Recuperanda entre os períodos de janeiro a

junho de 2021 e 2022. Conforme relatado pelo sócio-administrador da Devedora, tal

variação está vinculada à redução de faturamento.

A receita de vendas obtida não foi suficiente para cobertura de custos e despesas

fixas operacionais (administrativas, pessoais, comerciais e financeiras), as quais

somaram, em conjunto, R$ 291,9 mil no período de janeiro a junho de 2022.

Consequentemente, houve um prejuízo líquido de R$ 180.518,98 no referido período.

Ao lado, o gráfico evidencia a representatividade de cada rubrica sobre a

estrutura de custos e despesas totais acumuladas da Empresa entre janeiro e junho

de 2022.

Por fim, urge ressaltar que, de acordo com o demonstrativo de resultado (DRE) do

mês de dezembro de 2021, foi contabilizada receita operacional no montante de R$

20.000,00, como “venda de ativos imobilizados”. Porém, tal movimentação não foi

registrada na rubrica de Ativo Imobilizado tampouco mencionada na

videoconferência realizada no dia 15 de agosto de 2022 com o sócio-administrador.

Diante do exposto, tal assunto será tratado diretamente com o Sr. Alexandre e será

objeto do próximo relatório mensal de atividades a ser apresentado por esta Equipe

Técnica.



5. INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS

• 5.1. Cumprimento das Obrigações

• 5.2. Informações Adicionais

RELATÓRIO 
DE ATIVIDADES



5.1 Cumprimento das 

Na qualidade de auxiliar do Juízo, além de manter os interessados

neste procedimento recuperatório informados do andamento das

atividades da Recuperanda e dos trâmites processuais, um dos papéis

da equipe de Administração Judicial é fiscalizar as atividades da

Devedora, especialmente no que tange ao cumprimento das

obrigações que lhe são impostas pela Lei nº 11.101/05.

Realizou-se conferência virtual no dia 15 de agosto de 2022,

conforme mencionado nas páginas 11 e 12 deste relatório, momento

no qual o Sr. Alexandre, sócio-administrador, afirmou que as atividades

operacionais estão sendo desenvolvidas normalmente. Tal fato é

ratificado pelos demonstrativos contábeis e demais documentos

disponibilizados pelos representantes da Devedora

No período em análise, não foram constatadas condutas passíveis

de enquadramento nas hipóteses descritas nos incisos do art. 64, da

LRF, nem foi apurada a distribuição de lucros ou dividendos a sócios ou

acionistas, vedada por força do art. 6º-A, da LRF.



5.2 Cumprimento do 

4.1. CLASSE I – CRÉDITOS TRABALHISTAS

Os credores trabalhistas foram integralmente pagos de acordo com

o plano de recuperação aprovado na assembleia-geral de credores

finalizada em 20/01/2020.

4.2. CLASSE II – CRÉDITOS COM GARANTIA REAL

O modificativo aprovado na assembleia-geral de credores encerrada

em 20/01/2020 prevê o pagamento de (a) R$ 500.000,00 no primeiro dia

útil subsequente à aprovação do plano (21/01/2020) e o (b) saldo

remanescente quitado através da dação em pagamento de imóveis do

sócio Carlos Alberto Belini e já penhorados pelo Banrisul através de

processo específico.

4.3. CREDORES QUIROGRAFÁRIOS

No tocante à classe III, o pagamento estava condicionado à

alienação do imóvel de matrícula nº 29.313, do Registro de Imóveis da 2ª

Zona de Caxias do Sul. No entanto, os leilões foram realizados nos dias

20/09/2021 e 06/10/2021 e não houve a alienação do referido bem.

Diante de tal situação e considerando a disposição do plano de

recuperação judicial aprovado na assembleia-geral de credores no dia

20/01/2020, esta Administração Judicial sugeriu a convocação de novo

ato assemblear, conforme consta no Evento 159 dos autos da

Recuperação Judicial.

Até o presente momento, não houve deliberação judicial acerca do

exposto anteriormente. Sendo assim, esta Equipe Técnica irá protocolar

nos autos do processo uma nova sugestão de datas para a realização de

nova assembleia-geral de credores.

4.4. CLASSE IV – ME/EPP

Não há credores na Classe IV – ME/EPP.



5.2 Cumprimento do 

Diante do exposto na página 25, esta Equipe Técnica

entende que até a data de realização do presente Relatório, a

Recuperanda estava cumprindo com o modificativo do plano de

recuperação.



5.3 Informações 

Conforme informações do site da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

em 15/08/2022, a Recuperanda apresentava 

débitos inscritos em dívida ativa que 

perfaziam o montante total de 

R$ 40.592.214,53:

➢ Dívida previdenciária: 

R$ 5.554.704,44;

➢ Demais débitos tributários: 

R$ 34.778.953,16;

➢ FGTS:

R$ 258.583,93.

A Recuperanda não adquiriu 

ativos imobilizados no período 

entre março e junho/2022, 

tampouco contraiu novos 

empréstimos nos meses em 

análise. 

Com exceção dos impostos, a 

Recuperanda vem conseguindo cumprir 

com os pagamentos das despesas 

correntes, tais como salários, água, 

telefone, internet, fornecedores e 

demais valores não sujeitos à 

Recuperação Judicial. 

Com relação aos honorários 

fixados em favor da 

Administração

Judicial, até a data de 

elaboração deste relatório, 

estava em aberto o montante 

de R$ 14.586,72, 

correspondente às parcelas de 

março a abril/2022.



Diante das informações prestadas, a Administração Judicial requer a juntada deste relatório mensal de atividades,

formulado precipuamente pelos seguintes profissionais, todos da equipe permanente desta auxiliar do Juízo: 

Rafael Brizola Marques

Coordenador Geral

OAB/RS 76.787

Daniel Kops

Equipe Contábil

CRC/RS 96.647/O-9

Felipe Camardelli

Equipe Contábil

CRA/RS 31.349/O

Juliana Reschke

Equipe Contábil

Luiz Renato Barreto Gomes

Advogado corresponsável

OAB/PR 66.131




